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Introdução

Os atos administrativos são peças fundamentais no funcionamento da administração pública. Eles representam as 

decisões e ações tomadas pelos órgãos e agentes públicos no exercício de suas funções. Esses atos têm como 

objetivo principal a concretização dos interesses públicos e são regidos por princípios e normas especificas, 

visando garantir sua legalidade, legitimidade, finalidade, motivação e razoabilidade.

Objetivo

Esses atos têm como objetivo principal a concretização dos interesses públicos e são regidos por princípios e 

normas especificas, visando garantir sua legalidade, legitimidade, finalidade, motivação e razoabilidade. Eles são 

ferramentas usadas pelos órgãos públicos para atingir esses objetivos ao executar suas atividades e prestar 

serviços à sociedade.

Material e Métodos

Este estudo adota uma metodologia de revisão bibliográfica narrativa e qualitativa, focando-se em fontes 

secundarias disponíveis em bases de dados confiáveis e reconhecidas no âmbito acadêmico. É importante 

destacar que os atos administrativos podem ser revistos ou anulados em casos de ilegalidade, desvio de 

finalidade, excesso de poder ou inexistência de motivação, garantindo assim a proteção dos direitos dos cidadãos 

frente ao Estado.

Resultados e Discussão

RESULTADOS E DISCUSSÃO: O resultado da legalidade nos atos administrativos é crucial para garantir a 

conformidade com a legislação vigente e para assegurar a legitimidade e a eficácia das ações realizadas pela 

administração pública. Em resumo, os atos administrativos são instrumentos de execução da vontade do Estado, 

devendo obedecer a critérios legais e éticos para garantir o interesse público e a proteção dos direitos dos 

cidadãos. Quanto ao conteúdo, por exemplo, podem ser atos de império (imposição da vontade da administração) 

ou atos de gestão (gestão dos interesses públicos de forma mais flexível).

Conclusão

Em suma os atos administrativos são instrumentos importantes para a concretização das politicas publicas e para 
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a garantia dos direitos dos cidadãos. No entanto 

 

é fundamental que sejam exercidos dentro dos limites legais e em consonância com o interesse coletivo.
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